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INTRODUÇÃO

Quando se discorre sobre as melhoras para o Poder Judiciário, com vistas à sua atualização e aprimoramento, de tal maneira que a prestação jurisdicional seja mais compreensível e aberta a todos, célere, barata e com aceitável nível de efeito na resolução das ações judiciais, não pode olvidar o conhecimento dos fatos ocorridos no passado.
O ofício que a História proporciona ao cientista social é o seu laboratório de pesquisas. À medida que o físico tem o poder de procriar em laboratório os experimentos que ratifiquem ou contrapor suas teses, o legislador não deve constatar o acerto do seu ponto de vista a propósito de uma motivada maneira de um determinado comportamento social, editar um preceito legal de maneira experimental. Haverá um choque ou ate mesmo um impacto na vida de milhões de cidadãos brasileiros, se o entendimento não se encontrar fundamentado pela apropriada compreensão da realidade social, ocasionará um enorme problema, nocivo e de árdua reparação porvindouro.
Daí a obrigação de se aplicar os exemplos do passado, examinando quais os arquétipos que deram certo e os que se apontaram impróprio para tornar organizada a vida em sociedade. É inegável que apenas a experiência da História não é auto-suficiente para se assegurar a exatidão concernente da legislação editada, contudo é componente basilar para se impedir muitos equívocos de avaliação. Visto que a experiência do passado é de extrema seriedade para se entender o presente.
Posto isto, esse estudo visa buscar uma possível solução para a problemática em que a justiça brasileira atravessa, pois, com um gerenciamento publico especializado, eficaz, célere, e transparente poderemos observar uma melhora ou uma possível solução para que a justiça no Brasil funcione de fato.

De tal modo, que, abordaremos durante essa pesquisa monográfica uma plausível solução, com a introdução de Gestores Públicos Especializados em determinadas áreas do direito no poder judiciário, como meio de desafogar o arcabouço judicial, e retirando dos magistrados problemas oriundos da falta de gestão que acumulam a função de juízes e administradores.
1 - BREVE HISTORICO DO PODER JUDICIARIO BRASILEIRO 


O ser humano habitava em um estado de liberdade, chamado de: o Estado de Natureza. Não se versava de um estado de permitir tudo, visto que, o homem não perpetrava tudo o que almejava. Versava-se do poder praticar o que se necessitava fazer. Competia ao ser humano desempenhar a lei natural. Acontece que, por individualismo e ausência de conhecimento, nem todos exerciam essa lei natural e isso dificultava a todos alcançar a prosperidade, brotava deste modo, a ineficácia do Estado de Natureza, e uma delas era a ausência de uma lei estabelecida, apreciada e aprovada, como é explanando pela Diretoria de Gestão do Tribunal de Justiça de Tocantins: 

Para acabar com as deficiências da vida isolada e proteger do estado de guerra, os seres humanos se juntam e por meio do Contrato Social onde abdicam a faculdade de amparar seus direitos e de castigar privadamente os insultos e abusos. Entretanto não resignam os seus direitos. O Estado aparece com o papel imperativo de garantir a segurança do homem, do seu modelo de produção. É um utensílio do desenvolvimento humano e não somente uma conclusão em sim. E precisa ter como desígnio principal proporcionar serviços ao ser humano, originando o bem comum do povo e buscando aprimorar os níveis de vida social[footnoteRef:2].  [2:  Disponível em: http://wwa.tjto.jus.br/portalservidor/index.php/servidor/manual-do-servidor/itemlist/category/19-o-poder-judiciario. Visto em: 11-04-2013] 


É na eficácia desse imperativo que se constitui uma coexistência pacífica em sociedade, cuja vivência estar sujeito a um domínio visível que contenha aos seres humanos dentro de uma demarcação consentida e os sujeite a cumprir seus acordos e observar as leis; Assim, explana Osvaldo Agripino:

Nesse preceito, a influencia e o poder do Estado que era concentrado na mão do rei, com a tese da divisão dos poderes de Montesquieu, o entendimento passou a ser dividi–lo em: Legislativo, Executivo e Judiciário, ressaltando-se que esses poderes são independentes.[footnoteRef:3]  [3:  CASTRO JR., Osvaldo Agripino de. A Democratização do Poder Judiciário. Porto Alegre: Ed. Fabris. 2008. p. 34. ] 


Destarte, o poder auferiu outra configuração quanto a sua maneira de existir, aparelhando–se por meio de leis e fundamentando-se em preceitos que orientam a administração. Como é sabido, o Poder Legislativo é designado da laboração de regras que se cognominam leis; ao Poder Executivo compete à exercitação do desempenho de conduzir a coisa pública, governar e impulsionar os contextos administrativos, comandar a ordem interna e pela segurança externa; ao Poder Judiciário cabe o emprego principal e essencial para a aplicação coercitiva da lei.[footnoteRef:4] [4:  Idem. p. 34] 



























2 – A FUNÇÃO DO MAGISTRADO E A DIVERGÊNCIA DO SEU PAPEL.

O juiz é uma pessoa empossada de autoridade pública com o poder para desempenhar o trabalho jurisdicional, conjecturando, avaliando e julgando os choques de mérito que são sujeitadas à sua análise.
O magistrado é, em vários países, parte do Poder Judiciário, de um modelo geral, que tem o atributo de administrante da justiça do Estado, tem a responsabilidade de professar e determinar o que for imprescindível para concretizar a solicitação da parte, a quem compreende estar correto perante um processo judicial.[footnoteRef:5] [5:  Mário Guimarães, O Juiz e a Função Jurisdicional, Editora Forense, Rio de Janeiro, 1ª Edição, 1958, pág.34] 

Subsistem ainda discrepâncias no que diz respeito ao papel do magistrado, que além de ser qualificado como administrador da justiça, ao mesmo tempo tem a função pró-ativa, como um cooperador do Poder Legislativo.[footnoteRef:6]   [6:  DWORKIN, Ronald. O império do direito. São Paulo: Martins Fontes, 2007, 2ª edição, pág. 377] 

A basilar divergência entre as conjunturas com conexão ao desempenho do juiz está na sua limitação e alcance, como Presidente e Administrador: pois, por um lado uma categoria acredita que sua função deve se limitar à explanação e bom emprego da lei, buscando analisá-la conforme seu conjunto mais amplo para que haja mais celeridade no poder judiciário; por outro lado, outro bloco compreende que ao desempenhar tal ação interpretativa e empregar a Lei, abre-se um campo de sobre carregamento para o magistrado, que poderia ter maior celeridade se retirasse ou deliberassem a um gestor administrativo as funções administrativas cometidas pelos juízes. A discussão ainda se amplia no que se refere ao assunto da justiça, e se o juiz está vinculado a deliberar de um modo "justo" ou de compromisso com a lei estritamente, ou seja, quão é a sua limitação de discricionariedade para operar como administrador da justiça. [footnoteRef:7] [7:  HART, H. L. A. O conceito de direito. São Paulo: Editora WMF Martins Fontes, 2009] 





2.1 - A Morosidade no Poder Judiciário e seus desdobramentos. 
A morosidade da justiça não é uma dificuldade somente da Republica Federativa do Brasil. Alcança todos os países de maneira mais ou menos grave. No Brasil, esse acontecimento já foi revelado em diversos períodos, e nos dias atuais é uma apreensão constante, levando a um ceticismo no Poder Judiciário, ocasionando descontentamento geral, independente da classe social a qual o cidadão faça parte.
Segundo Marinoni (1999): 
Tal dificuldade tem particular acuidade, uma vez que sufoca os direitos fundamentais do cidadão brasileiro, focalizando o processo como um utensílio imperativo para a essencial e o real desempenho do direito de ação, assim como para a retirada de acontecimentos que impeçam o pleno progresso do ser humano e o ato de participar de todos no aparelhamento econômico, político e social do Brasil.
Habitualmente fala-se em melhoramento do Poder Judiciário, no sentido de que a sociedade possa contar com um prestamento jurisdicional célere, harmônico com os dias em que vivemos. Na veracidade dos fatos não se aborda de uma exclusiva reforma no Poder Judiciário, no entanto de diversas reformas. Sua complexidade é de tal magnitude e as convenhas são tantas, que a lógica está a sugerir que o trabalho necessitaria ser efetuado por fases. O sensato é que se o afazer for realizado de maneira gradativa, os empecilhos consistirão em ser menores e um futuro mais próximo, constituiria uma aceitável organização para que haja uma materialização das partes reparadas e dessa maneira o Poder Judiciário funcionaria conforme as necessidades do Brasil e, sobretudo, segundo com as pretensões do povo brasileiro.
Esse problema versado como “morosidade da Justiça”, não é um acontecimento atual. É fruto de um Judiciário que tem um arcabouço regulamentado por artifícios que não seguiram as transformações acontecidas na sociedade brasileira.
De tal desígnio que a crise no Poder Judiciário foi fatal. Abarrotamento de processos que não cessam de crescer, se faz cogente perfazer alguma coisa para que a desordem não se aloje de uma vez, nesse âmbito público tão essencial para todos. Igualmente, o tempo perdido para a tutela de uma aspiração, ao mesmo tempo pode ser analisado uma obrigação ou um defeito do processo, conduzindo o processo a desaparecer com sua proficuidade, ou até mesmo abandonado e deixando de atender os fins a que se designa. Por muitas vezes a lentidão no prestamento jurisdicional pode transformá-la em um artefato de adereço.

2.2 - Crescimento da Demanda

Diversos são os ensejos que induzem a morosidade da justiça. No seguimento serão verificadas e examinadas algumas das basilares razões da morosidade do Poder Judiciário.
O crescimento populacional, a conscientização por uma parcela dos cidadãos brasileiros, a importância que se deu na CF de 1988 no que diz respeito aos direitos dos indivíduos, o desenvolvimento tecnológico que atravessa o mundo, tudo isto convergiu para a busca da justiça em uma linha graduada. Adiciona-se a esses fatores, a migração transitiva populacional do setor rural para a cidade, em conseqüência do desenvolvimento industrial do Brasil, o que permaneceu em linha graduada crescente nas décadas porvindouras, sobretudo, na década de 80, vindo a conduzir a um superlotamento dos fóruns e tribunais, acarretando assim, um crescente retardamento na prestação jurisdicional. 
O acúmulo de processos não pára. É necessário encontrar um meio pelo menos para tentar amenizar o problema. Na verdade, o crescimento da demanda do judiciário, pode ser considerado uma das principais causas da morosidade da justiça. 
Processos referentes a causas absurdas, irrelevantes, repetitivas, movidas por modismo, por interesses psicológicos ou satisfação pessoal, colaboram, significativamente, para o acúmulo de processos que aguardam julgamento. Pesquisas revelam que tais causas abarrotam o Judiciário, favorecendo a morosidade, criando opinião crítica na maioria das pessoas de que a Justiça continua lenta e sem agilidade. [footnoteRef:8] [8:  ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. O direito constitucional à jurisdição. In: TEIXEIRA, Sávio de Figueiredo (Coord.). As garantias do cidadão na justiça. São Paulo: Saraiva, 1993.] 

Aqui, entra a figura de um Gestor Público Especializado em uma determinada área do direito para auxiliar no poder judiciário, com a função de tornar mais célere os processos judiciais, pois alem de retirar do magistrado essa função, isto é, de gestor, que tanto atola o judiciário, teria uma função de direcionar e gerenciar de forma mais eficaz. 
 Além disso, há um colossal número de julgamento de ações supérfluo sob a responsabilidade do judiciário, isso é notado por meio dos diversos processos que tramitam na justiça que teriam deliberação em outras instâncias administrativas. 
 Exemplo disso é a enorme abundância de alvarás abonados para arrolamento de depósitos bancários em conta. Incidindo um conjunto de outros processos de jurisdição sem ação. De tal escopo que Pedrosa explana que:
Numerosos litígios que tramitam na esfera judicial brasileira poderiam ser decididos em um prazo menor, com custos mais baixos, sem ocasionar hipertrofia de pertinências judiciárias. Essas ações poderiam ser deliberadas em instâncias meramente administrativas. Ações que assinalam o dia-a-dia do judiciário nas acanhadas cidades. Pois, são de insignificante complexidade e não abrangem choques sociais alinhados de julgamento pelo Poder Judiciário Brasileiro.
Segundo Moritz (2006), uma das dificuldades mais críticas que o judiciário arca, na contemporaneidade, é o assombroso número de ações oriundo da falta de gestão mais operacionalizada, com uma gestão mais célere e eficaz para resolução das demandas judiciais.

2.3- A Escassez de Recursos Materiais
O arcabouço do Judiciário não pode adentrar em concordância com as novas cobranças sociais, pois não se qualificou para enfrentar tal processo. Na maior parte dos fóruns, existe ausência de elementos básicos de consumo, como: computadores, impressoras e papel, assim como requisitos harmônicos com o trabalho. Em vários ambientes existem magistrados laborando em condições nada compatíveis com a responsabilidade que o juiz exerce socialmente: 
O obsoleto papelátorio dos autos, os catálogos datilografados ou até manuscritos, as diversas vicissitudes dos autos, num interminável método burocrático de amontoamento de documentos.[footnoteRef:9] [9:  MANZI, R. F. . Gaston Bachelard e a modernidade: investigação das noções de um novo espírito científico. Avaliação do programa PIBIC/CNPq - 2003, Goiânia, p. 69-69, 2003.] 

Na conjectura no Poder Judiciário, não se arquiteta a conservação de uma estrutura desatualizada em que a tecnologia da informação e os seus progressos não permaneçam à ordem da Justiça:
Não dar pra aceitar que fichas de ações judiciais fiquem amarelas em catálogos e processos nos escaninhos quando a computação é a coisa mais comum até nos mais afastados locais deste País. 
Com a introdução da tecnologia da informação no mundo contemporâneo, não se desculpa mais que o poder público persista em nutrir uma carcaça desatualizada e inábil de acolher imediatamente o jurisdicionado pelo Brasil. 
Os ensejos da lentidão do poder judiciário brasileiro são centenas, porque não descrever, milhares. Igualmente, vale destacar: A Legislação Inadequada; Excesso de Recursos e o Duplo Grau de Jurisdição; Prazos Especiais Para o Poder Público; Despreparo dos Profissionais do Direito, e etc. As que assinalamos traduzem somente uma parcela desse quebra-cabeça, contudo convêm refletir sobre uma empenhada atitude na direção de contribuir para o melhoramento da prestação jurisdicional.


 

 
 









 3 - O PAPEL DO GESTOR PÚBLICO

Do mesmo modo para as empresas de cunho privado, a administração pública igualmente demanda pela compleição acentuada de um líder. A partir de uma consideração genérica, a administração pública é o conjunto de órgãos do Estado encarregado de exercer, em benefício do bem comum, funções previstas na Constituição e nas leis.[footnoteRef:10]  [10:  CLÉVE, Clemerson Merlin. Poder Judiciário: autonomia e justiça. São Paulo: Revista dos tribunais, 1993. p.9.] 

Fazendo referência aos instrumentos de governo, a administração pública, como à gestora dos empenhos da coletividade:
Subjetivamente, a administração pública é o conjunto de órgãos a serviço do Estado agindo em concreto para satisfação de seus fins de conservação, de bem estar individual dos cidadãos e de progresso social.[footnoteRef:11] [11:  MARTINS, Daniele Comim. Morosidade da justiça: causas e soluções. Brasília: Editora Consulex, 2001. p.83] 

A CF de 1988 constitui que o procedimento dos gestores públicos tem que está em consonância com os princípios explícitos constitucionais da administração pública (Art. 37, CF), a saber: princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência. Designadamente acerca do princípio da eficiência, onde se espera que o gestor apresente um direcionamento da celeridade dos serviços públicos para que se tenha uma real efetividade do bem comum e justaposição dos serviços públicos para população, alem da eficácia, desburocratização e busca da qualidade.
 
Nesta direção, para o desafogamento e uma maior celeridade do poder judiciário, entra aqui, novamente, a importância do Gestor Público Especializado em uma determinada área do direito com a função de integrar sua equipe, estabelecendo eficiência no prestamento de serviços, acrescentando novas importâncias para o Poder Judiciário Brasileiro em prol de serviços públicos de qualidade. 
A liderança é de suprema importância, porquanto por meio dela, é possível alcançar os desígnios em contíguo aos demais servidores públicos da instituição. Assim explana Gil: A liderança é definida como a capacidade de influenciar outras pessoas para que se possa fazer aquilo que se precisa ou se deseja. Portanto, conforme o autor, o gerenciamento é responsável pela inclusão dos servidores em todas as etapas administrativos.



























3.1 – O excesso de atribuições dos magistrados, e uma possível solução através do gestor administrativo especializado. 

As exorbitantes ações são assinaladas por infindas demandas de escopo obrigatório que são contempladas pelo judiciário brasileiro. Esse excesso de atribuições que abrange o juiz, como já foi colocado aqui, poderiam ser solucionados por um Gestor Publico Especializado, o que seria esse Gestor? Seria um servidor Publico, Bacharel em Direito, efetivo com pelo menos 3 anos de experiência em uma determinada área do ramo do direito de um determinado tribunal, por exemplo: O magistrado na área civil é convocado colocar em ordem citações e intimações, exarar vários despachos no mesmo processo, subscrever inúmeros papéis nos procedimentos, emitir ofícios, ordenar atos concernentes às provas. 
Esses processos poderiam ser desafogados com a introdução de um Gestor Público Especializado na área Civil, pois assim, fatos que não tenha tanto aspectos relevantes, que tornaria o trabalho do juiz mais carregado, esse gestor assumiria esse papel juntamente com uma equipe especializada de servidores, em que estes teriam cursos regulares de capacitação profissional.[footnoteRef:12]  [12:  Esse cenário exige também uma base cada vez mais multidisciplinar. O objetivo de qualquer profissional atualmente é tentar ser o melhor possível na sua área de atuação, mas também obter conhecimento em outras áreas. Saber muito de sua especialidade e, ao mesmo tempo, um pouco de tudo.  Visto em: 14-05-2013. Acessado em: http://www.administradores.com.br/artigos/marketing/capacitacao-profissional-e-o-novo-cenario-das-organizacoes/46146/] 

Esses amontoados de afazeres do magistrado alcançam, também, atos de documentação e execução de diversos trabalhos que poderiam ser subministradas pelas partes, como a citação, intimação de testemunhas, etc. Neste escopo, essa sobrecarga poderia ser resolvida com um Gestor Especializado e Servidores do Judiciário capacitados para tal escopo, os quais seriam responsáveis pela materialização das ordens:
Nos EUA, praticamente abandonando o princípio da obrigatoriedade, calcula-se que mais de 80% dos crimes apresentados à promotoria não chegam a julgamento, em virtude da adoção de negociação realizada pelos promotores com os acusados, sem que haja participação do judiciário.[footnoteRef:13] [13:    Disponível em: http://jus.com.br/revista/texto/7039/a-lentidao-do-judiciario-brasileiro#ixzz2Se19jX2C. Visto em: 14-05-2013. ] 

Isso demonstra que se houver uma melhor gestão operacional especializada, o acumulo de trabalhos para o Juiz brasileiro cairia pelo menos pela metade, pois se observarmos um dos procedimentos utilizados no EUA, o Magistrado Federal Rubén Castillo explica que:
Mais de 90% dos crimes nunca chegam ao judiciário, pois a defesa acorda com o Ministério Publico. Sob a denominação de plea bargaining, permite-se que o imputado declare-se culpado, aceitando as imputações, na fase pré-judicial, acabando por ter pena pactuada. A negociação é plena, abrangendo não só a pequena e média criminalidade, mas qualquer tipo de crime. Além deste procedimento, lá existe, também, o plea guilty, no qual o réu se declara culpado em juízo, em troca de redução da pena, encerrando o julgamento, sem produção de prova, ou qualquer outro ato processual, senão a sentença.[footnoteRef:14] [14:  Na palestra "Garantías en el seno del Proceso Penal USA", proferida no curso Investigar, Acusar, Juzgar, também publicada na Revista Otrosí - do Colégio de Abogados de Madrid – 1998 - nº 141, p. 30.] 


           Ainda na área civil as ações dispensáveis a encargo do poder judiciário brasileiro. Pois como, aqui, defendemos muitas demandas que tramitam na justiça poderiam ser deliberados, simplesmente pelas instâncias administrativas. Satisfaz fazer referência a grande quantia de alvarás solicitados dia a dia para erguimento de somas colocadas em agências bancárias, como via de exemplo: Saldos de poupança, salários, FGTS, PIS, da conta de um determinado falecido:

Um lavrador aposentado morre, deixando um saldo de R$ 300,00 no banco valor correspondente ao último mês de benefício previdenciário. A viúva terá que contratar um advogado ou procurar um defensor público para requerer ao juiz a autorização de saque. Este, por sua vez, ainda terá que ouvir o promotor antes de decidir. Este processo pode levar meses, sobretudo se no município não houver juiz titular.[footnoteRef:15] [15:  Revista Focus – maio de 2004 (Portugal), por José Carlos Marques, artigo "Tribunais Bloqueados".
] 


Neste sentido não causaria custo algum ter um órgão de gestão assistencial do município ou do estado que decidisse a demanda em poucas horas. Ainda que fosse uma incipiente autorização do Banco Central definindo uma organização do favorecido da conta no acontecimento de morte do possuidor, assim, impediria grande parte dessas demandas. O que o legislador fez foi editar a Lei de numero 6.858/80, designando um processo inumano e de elevado custo para quem findou por perder um indivíduo querido.

Em nosso país, o deficiente mental apresenta uma renda mensal, nos fins do art. 20 da Lei de numero 8742/93. Precisando de um administrante para ter ingresso a prerrogativa disponível nas redes bancárias, ilimitados processos de impedimento são avaliados tão somente para este desígnio. Isto poderia ser deliberado por um Gestor Administrativo Especializado do próprio órgão da Administração Judiciário, pois, já que não existe litígio, assim relata o magistrado Humberto Theodoro:

Em todos os casos que atuei como promotor jamais vi uma decisão contrária ao laudo médico que atestou a incapacidade do interditando para reger os atos da vida civil. Em outras palavras, o juiz se guia praticamente pela conclusão de um agente administrativo. Então, qual a razão de se sobrecarregar o judiciário com estas ações?Por que a própria agência governamental não conclui o procedimento? O judiciário só deveria ser chamado a decidir quando houvesse litígio, ou seja, quando se quisesse interditar alguém e este alguém não aceitasse.[footnoteRef:16] [16:  Disponível em: http://www.revistaencontro.com.br/revista/edicao/129/entrevista/a-justica-e-lenta-porque-e-desorganizada. Visto em: 22-05-2013] 

 
O preceito de identificação individual é dúplice: certidão de nascimento e registro de identidade. A inicial fica a responsabilidade do judiciário, a outra a emprego dos executivos estaduais. Fica sem norte essa dualidade. Os atos alusivos a registros públicos precisariam estar a cargo dos postos do poder executivo, não do judiciário. Qual é o motivo do judiciário ter ciência de um recém-nascido que nasceu e de indivíduos que almejem o matrimonio, reconhecer firmas ou celebraram a compra de imóveis? Por mais, o desenvolvimento e aprimoramento de magistrados e promotores é dimensionada para contemplar pedidos que foram retificados e justificavas de registros. Pleitos simplórios para apuro de desacertos materiais que são trazidos a ponderação, determinando a interferência de advogados, magistrados e promotores.   
Poderia ser deliberado por um gestor, onde fossem delegadas funções administrativas, e repassassem funções jurídicas delegadas aos juízes para esses gestores administrativos especializados onde decidiria numa repartição com custo um mais baixo e com mais celeridade. Quem seriam esses Gestores? Seriam servidores de carreira com mais de 3 anos de experiência comprovadas na área afim, quais sejam: Civil, Trabalhista, Penal, Tributaria, Administração Publica e etc.
Vale lembrar que nos Estados Unidos da America, todo o procedimento de inscrição, seja de cidadão, seja de imóveis é serviço do executivo. E em efeito, todas as correções são lavradas nos órgãos do governo, poupando-se a interferência que causaria a máquina judiciária.
O engessamento nas ações no Brasil não aflige exclusivamente os magistrados de 1º grau. Abrange ao mesmo tempo os tribunais intercessores e os superiores, de modo inclusivo a nossa corte maior, o Superior Tribunal Federal. Para elucidar, o magistrado Marco Aurélio, ministro do STF, delineia um paralelo dentre o que incide no Brasil e nos EUA:
Enquanto o STF analisa mais de 100 mil processos por ano, a Suprema Corte norte-americana julga aproximadamente 100 - dos cerca de 7 mil pedidos anuais. [footnoteRef:17] [17:   MEADOR, Daniel. John. American courts. St. Paul, West Group, 2000.
] 


Numerosos litígios que se encontram na justiça brasileira seriam decididos em menor tempo, com gasto mais baixo, sem originar um engessamento de encargos judiciários. Como por exemplo: pedidos de guarda e tutela, inventários, divórcios consensuais, arrolamentos, alvarás, etc., desde que não houvessem contestações entre os interessados, poderia ser definido em uma gestão publica especializada. Estas demandas distinguem o dia-a-dia do judiciário. São de insuficiente complicação e não compreendem choques sociais probos de análise pelo Poder Judiciário Brasileiro. Não constitui, no entanto, que são menos custosas no seu feitio funcional. Pendem de cadastro, autuação, isto é, classificar os documentos em feitio de autos, mandados, publicação de atos, etc.






CONCLUSÃO

O exagero de demandas judiciais mantém um círculo vicioso piorando a lenteza da justiça brasileira. Os autos se aglomeram nos cartórios, ocupando um tempo importante dos magistrados que, por sua escassa complexidade, convocam outros juízes a dar prioridade, em agravo dos acontecimentos litigiosos. Desta maneira, o coeficiente de litigiosidade social aumenta assim os jurisdicionados entendem que, mesmo, algumas contravenções podem vim a durar anos para conseguir ser deliberadas, implicando em mais litígios judiciais.  O amontoamento de processos é indicado como um dos principais responsáveis pelo retardamento no prestamento jurisdicional.
Em grande número os feitos que pendem excepcionalmente de despachos de recurso, como citar ou mesmo publicar atos processuais, se embaralham a outros que se encontram no cartório, de maneira que avaliações de singelo impulso processual, sem fundo decisório, podem arrastar vários meses para torna-se concretizados. Se a acumulação piorou em ensejo da falta de eficiência é em decorrência do acúmulo de serviço. A conseqüência multiplicadora da conjuntura reflete na celeridade cartorária, pois a cada nova investida processual proveniente do magistrado ocasiona novos mandados de citação ou intimação, de onde se finda que a ampliação do número de magistrados não desafogaria o judiciário, se não tiver um acrescentamento harmônico do número de Gestores Públicos Especializados, como foi sugerido por este trabalho, e um aumento significativo de servidores públicos.

Constitui dizer que o Gestor Público Especializado deverá procurar a descentralização das resoluções, aproximando-se de seus servidores, superando o arcabouço sem uso, aonde um conduz e o gestor central, no alto, retém o poder de determinação.
Por fim, contudo, sem esgotar o assunto, no campo do poder público apela-se aos princípios de Weber a respeito das deliberações políticas e para o mesmo são entusiasmadas pela paixão. Não obstante, mais a frente da paixão, o Gestor Publico Especializado terá que ampliar e se conduzir pelo seu discernimento de responsabilidade e ponderar as decorrências de suas ações. Esse novo gestor pode se empregar de procedimentos de gestão participativa onde as deliberações adotadas não são particulares dele, e sim, descentralizadora e com pouca, ou nenhuma, hierarquia dos magistrados, pois assim, de alguma maneira poderia se pensar em desafogar o poder legislativo, e colocá-lo de forma mais célere para a população brasileira, motivando a negociação com as partes envolvidas, como exposto aqui, tirando do magistrado algumas praticas que poderiam ser tomadas, ou mesmo delegadas para um Gestor, aberta a refutação por parte dos servidores envolvidos na área para tomar decisões. 
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